
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2007

CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE , SC , pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CGC/MF sob o nº, 95.990.115/0001-87 com sede na Rua José Fabro, 01, neste 
Município, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. E L I  M A R I O T T ,  doravante 
denominado Município, simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO : SUCK MILK IND.  E COM. DE MÁQUINAS AGRIÍCOLAS LTDA,  pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 04.722.833/0001-17, situado a Rua João Solivo, 272, Distrito 
Industrial, na cidade de NOVA ERECHIM/SC, neste ato representada pelo Sra. SONIA GORETI 
RUVER MENTGES, Gerente Administrativo, doravante denominada CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL : O presente contrato se fundamenta nas disposições contidas na Lei 
8.666/93, e demais legislação aplicável, bem como no Processo Licitatório nº 25/2007 – Convite 
P /Compras  e  Serv iços  nº  11 /2007 ,  os  quais  passam a  ser  parte  in tegrante  des te  contrato ,  
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato consiste na aquisição do equipamento abaixo relacionado, para a Cadeia 
Produt iva  de  Lei te ,  Mel  e  Grãos  do munic ípio  de  Novo Horizonte ,  atendendo as  seguintes  
características mínimas:

ITEM QTIDADE DESCRIÇÃO V.Unit. V.Total
1 01 UN Pasteurizador de leite com capacidade mínima de 

300 Litros ,  tanque c i l índrico  encamisado nas  
laterais e no fundo, com isolamento térmico nas 
laterais e no fundo, agitador elétrico, termômetro 
elétrico digital, tampas, lira, registro de saída com 
n o  m í n i m o  0 2  polegadas, acabamento sanitário, 
embaladeira com bomba construída 100% em aço 
inox,  com dosador e  se lador f ixado na parede 
e x t e r n a  d o  p a s t e u r i z a d o r   n u ,  p r o c e s s o  d e  
e m b a l a g e m  d o  l e i t e  c i r c u i t o  f e c h a d o ,  c o m  
capac idade  mínima de  170  a  200  l i t ros /hora ,   
acoplada com bomba,  s is tema de resfr iamento 
através de banca de gelo capacidade mínima 1.000 
Lt de água ,com bomba centrífuga BCR 2.000 e 
s i s t e m a  d e  a q u e c i m e n t o  a  l e n h a  c o m  b o m b a  
centrífuga com vasão mínima 3.2 m³ hora;

17.762,00 17.762,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO

O Município pagará ao contratado o valor de R$ 17.762,00 (Dezessete mil setecentos e sessenta e 
dois reais) ,  que será efetuado integralmente, em moeda corrente nacional, logo após a entrega do
Equipamentos, mediante apresentação da nota fiscal correspondente. Os recursos são os provenientes 
do Contrato de Repasse PRONAT Nº 200.058-10/2006 e recursos próprios.



CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO

O Equipamento deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do contrato, 
na Sede da Prefeitura Municipal,  mediante Termo de Recebimento assinado pelo Diretor do 
Departamento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

O Contratante obriga-se ao cumprimento das condições estabelecidas neste contrato, ressalvados os 
motivos de relevante interesse público, nos termos da legislação vigente, bem como receber e conferir 
o equipamento.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

A Contratada, sem prejuízo das demais cláusulas do presente contrato, obriga-se:

I - entregar o equipamento, objeto desta contratação, nas condições estabelecidas neste contrato;
II - manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica, para a perfeita execução do 
presente contrato;
III – responder por todo e qualquer danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, ao Município 
ou a terceiros;
IV- dar garantia do equipamento de 06 (seis) meses.  
V-Fornecer as informações necessárias quanto ao bom emprego e utilização do equipamento.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES. 

A proponente  vencedora,  que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais,estará 
sujeitas às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - suspensão do direito de licitar junto ao Município;
III - declaração de inidoneidade.

P A R Á G R A F O  Ú N I C O  -  Será apl icada multa de 10% sobre o  valor  do contrato no caso de 
inadimplemento contratual total ou parcial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato tem sua vigência, iniciando-se na data de sua assinatura até o prazo máximo da 
garantia,  podendo ser prorrogado por interesse da administração pública.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÇÃO CONTRATUAL 



O presente contrato poderá ser rescindido:
I  - por ato unilateral do Contratante se assim exigir o interesse público, nos termos da legislação 
aplicável;
II - por inexecução, por parte da Contratada, total ou parcial de seu objeto;
III -  por mútuo acordo entre as partes.

CLÁUSULA NONA  – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente processo Licitatório correrão por conta dos recursos constantes no 
orçamento de 2007, nos seguintes Projetos Atividade:
50.01-15.452.0011.2.021 – Manutenção Planejamento e Serviços Municipais-FR 123/126

CLÁUSULA DÉCIMA  – FORO COMPETENTE 

As partes elegem o foro da Comarca de São Lourenço do Oeste, para dirimir eventuais demandas 
resultantes desta relação contratual, por mais privilegiado que outro seja.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente  em quatro vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.

Novo Horizonte, SC, em 01 de Agosto de 2007 .

ELI MARIOTT SUCK MILK IND. E COM. DE MÁQUINAS 

Prefeito Municipal AGRIÍCOLAS LTDA
Contratado


